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Portaria 030/2010 de 29 de março de 2010 

O Presidente da Camara Municipal de Formiga, EDMAR 
FERREIRA, no uso das atribui¢des que lhe conferem a LOM e o Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a indicagdo dos vereadores Cid Corréa 

Mesquita, José Gilmar Furtado, Reginaldo Henrique dos Santos, Gongalo José de Faria e 

Moacir Ribeiro da Silva, para compor a Comissdo Parlamentar de Inquérito da Educação, 
instaurada no dia 15 de margo de 2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conforme requerimento dos vereadores e indicação dos 
lideres dos partidos, foi criada a Comissdo Parlamentar de Inquérito na Reunido Ordinaria 
do dia 15 de margo de 2010, para investigar as dentincias descritas no requerimento 
026/2010, relativas à suposta movimentagdo financeira sem autorizagdo legal, sem 
contabilizagdo e sem prestagdo de contas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° A Comissão serd composta pelos seguintes vereadores: 

Moacir Ribeiro da Silva - PMDB — Presidente 
Gongalo José de Faria - PSB — Relator 
Cid Corréa Mesquita - PR — Membro 

Art. 3° Esta CPI funcionara pelo periodo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da data de publicagdo desta, podendo ser prorrogada por mais 60 
(sessenta) dias. 

$ 1° As prorrogagdes podem ir até o final desta legislatura, devendo 
as mesmas serem divididas em periodos de 60 (sessenta) dias cada uma. 

$ 2° A prorrogagdo dependera de requerimento do Presidente da CPI 

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, 
produzindo seus efeitos a partir de 29 de margo de 2010. 

Registre-se; 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Camara Municipal de Formigg, 29 de margo de 2010. 
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